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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI No 1.411, DE 13 DE AGOSTO DE 1951.

Dispõe sôbre a profissão de Economista.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art 1º A designação profissional de Economista, a que se refere o quadro das profissões 
liberais, anexo ao Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho), é privativa: 

        a) dos bacharéis em Ciências Econômicas, diplomados no Brasil, de conformidade com as 
Leis em vigor; 

        b) dos ...(Vetado) ... que, embora não diplomados, forem habilitados ...(Vetado). 

        Art 2º (Vetado). 

        Art 3º Para o provimento e exercício de cargos técnicos de economia e finanças, na 
administração pública, autárquica, paraestatal, de economia mista, inclusive bancos de que forem 
acionistas os Governos Federal e Estadual, nas emprêsas sob intervenção governamental ou nas 
concessionárias de serviço público, é obrigatória a apresentação do diploma de bacharel em 
Ciências Econômicas, ou título de habilitação ... (Vetado) ... respeitados os direitos dos atuais 
ocupantes efetivos. 

        Parágrafo único. A apresentação de tais documentos não dispensa a prestação do respectivo 
concurso, quando êste fôr exigido para o provimento dos mencionados cargos. 

        Art 4º (Vetado). 

        Art 5º É facultada aos bacharéis em Ciências Econômicas a inscrição nos concursos para 
provimento das cadeiras de Estatística, de Economia e de Finanças, existentes em qualquer ramo 
de ensino técnico ou superior e nas dos cursos de ciências econômicas. 

        Art 6º São criados o Conselho Federal de Economistas Profissionais (C.F.E.P.) e os 
Conselhos Regionais de Economistas Profissionais (CREP), de acôrdo com o que preceitua esta 
Lei. 
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LEI No 6.537, DE 19 DE JUNHO DE 1978.

Altera dispositivos da Lei nº 1.411, de 13 de 
agosto de 1951, que "dispõe sobre a 
profissão de Economista".

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º - O Conselho Federal de Economia - Co.F.Econ. - e os Conselhos Regionais de Economia - 
Co.R.Econ. - de que trata o art. 6º da Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, com a nova redação 
dada pelo art. 1º da Lei nº 6.021, de 3 de janeiro de 1974, são autarquias dotadas de 
personalidade jurídica de direi to público.

§ 1º - Os Conselhos, referidos no caput deste artigo, terão autonomia administrativa e financeira e 
constituem serviço público federal, gozando os seus bens, rendas e serviços de imunidade 
tributaria total.

§ 2º - Só poderão integrar, como membros efetivos ou suplentes, qualquer dos Conselhos de que 
trata esta Lei, os Economistas devidamente registrados e quites com as suas anuidades.

§ 3º - O mandato dos Conselheiros, efetivos e suplentes, será de 3 (três) anos, renovando-se, 
anualmente, 1/3 (um terço) de sua composição.

Art. 2º - A alínea h do art. 7º da Lei nº 1.411, de 13 de agosto de l951, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

"Art. 7º -.......................................

h - fixar a jurisdição e o número de membros de cada Conselho Regional, considerando os 
respectivos recursos e a expressão numérica dos Economistas legalmente registrados em cada 
Região."

Art. 3° - O art. 8º e seus parágrafos da Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

"Art. 8º - O Conselho Federal de Economia será constituído de, no mínimo, 9 (nove) membros 
efetivos e igual numero de suplentes.

§ 1º - O Presidente e o Vice-Presidente do órgão serão escolhidos, pelo Plenário, entre os 
membros efetivos eleitos.

§ 2º - O Presidente e o Vice-Presidente, eleitos na primeira quinzena de dezembro, terão manda 
to de 1 (um) ano, permitida a reeleição, por mais 2 (dois) períodos consecutivos, condicionada 
sempre a durarão do respectivo mandato como Conselheiro.

§ 3º - Para substituição de qualquer dos membros efetivos, será escolhido, pelo Plenário do 
Conselho, um dos suplentes.

§ 4º - Ao Presidente competira a administração e representação legal do órgão."

Art. 4º - Os membros efetivos e suplentes do Conselho Federal de Economia serão eleitos por 
Assembléia de Delegados-Eleitores, que será constituída de um representante de cada um dos 
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Conselhos Regionais de Economia, e realizada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da 
data em que expirarem os mandatos a serem renovados.

§ 1º - Para cada Delegado-Eleitor, haverá 1(um) suplente.

§ 2º - Os Delegados-Eleitores serão escolhidos pela forma estabelecida no art. 6º.

§ 3º - Cada Delegado-Eleitor terá um numero de votos estabelecido conforme os seguintes 
critérios:

a) até o limite de 2.000 (dois mil) associados no pleno gozo de seus direitos estatutários, 
pertencente ao quadro do respectivo Conselho Regional, 1 (um) voto para cada grupo de 100 
(cem) associados, desprezadas as frações menores de 50 (cinqüenta);

b) de 2.001 (dois mil e um)associados em diante, mais 1(um) voto para cada grupo de 200 
(duzentos) associados, nas mesmas condições da alínea anterior, desprezadas as frações 
menores de 100(cem).

Art. 5º - Os Conselhos Regionais de Economia serão constituídos de, no mínimo, 9 (nove) 
membros efetivos e igual numero de suplentes.

Art. 6º - Os membros dos Conselhos Regionais de Economia e seus respectivos suplentes, bem 
como os Delegados-Eleitores e respectivos suplentes, serão eleitos pelo sistema de eleição direta, 
através de voto pessoal e secreto, pelos Economistas registrados nos órgãos regionais 
competentes e quites com as suas anuidades.

§ 1º - As eleições a que se refere este artigo serão feitas através de chapas registradas nos 
Conselhos Regionais, devidamente assinadas por todos os seus componentes e para cujo registro 
será aberto prazo de, no mínimo, 30 (trinta) dias.

§ 2º - Cada Conselho Regional de Economia fixará os prazos eleitorais, divulgando-os em editais 
pela imprensa, devendo as eleições se realizarem 60 (sessenta)dias antes da data em que se 
expirarem os mandatos a serem renova dos.

§ 3º - Os Sindicatos e as Associações Profissionais de Economistas, na sua área de jurisdição, 
poderão solicitar registro de chapas, mediante requerimento assinado pelo seu respectivo 
Presidente.

§ 4º - O Conselho Federal de Economia baixará resolução contendo instruções relativas as 
eleições.

Art. 7º - O término do mandato dos Conselheiros, bem como o do Presidente e do Vice-
Presidente, coincidirá sempre com o do ano civil.

Art. 8º - Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicação.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de junho de 1978; 157º da Independência e 90º da República.
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DECRETO No 31.794, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1952.

 

Dispõe sôbre a regulamentação do exercício da 
Profissão de Economista, regida pela Lei nº 
1.411 de 13 de agôsto de 1951, e dá outras 
providências. 

        O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, item I, da 
Constituição, 

        DECRETA:

        Art. 1º Pica aprovado o Regulamento que dispõe sôbre o exercício da profissão de 
Economista anexo ao presente Decreto e assinado pelo Ministro de Estado dos Negócios do 
Trabalho Indústria e Comércio. 

        Art. 2º Êste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

        Rio de Janeiro, em 17 de novembro de 1952; 131º da Independência e 64º da República. 

GETULIO VARGAS 
Segadas Viana

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 21.11.1952

REGULAMENTO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 31.794, DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 1952. 

TíTULO I 

DA PROFISSÃO DE ECONOMISTA 

CAPÍTULO I 

Do Economista 

        Art. 1º A designação profissional de economista, na conformidade do quadro de atividades e 
profissões apenso à Consolidação das Leis do Trabalho, é privativa: 

        a) dos bacharéis em Ciências Econômicas, diplomados no Brasil, de conformidade com as 
leis em vigor; 

        b) dos que possuem cursos regulares no estrangeiro, após a devida revalidação do 
respectivo diploma, no Ministério da Educação e Saúde; e 

        c) dos que, embora não diplomados, forem habilitados na forma dêste Regulamento. 

CAPÍTULO II 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2031.794-1952?OpenDocument
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      CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Emendas Constitucionais                                                       Emendas Constitucionais de Revisão 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

ÍNDICE TEMÁTICO

Vide texto compilado

PREÂMBULO

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

........................

....................

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/ECR/quadro_ecr.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui�ao.htm#adct#adct
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/indicetematico44.doc
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